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ATA - NOVACAP/PRES/SECRE/SUBSEO

 2.572ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP.

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, em reunião ordinária,
por videoconferência, reuniu-se o Conselho de Administração – CONSAD da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil – Novacap, integrado pelos Conselheiros LEONARDO HENRIQUE MUNDIM
MORAES OLIVEIRA, FERNANDO COPPE ALCARAZ, ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E
ALVES, OSNEI OKUMOTO, MARIANA MENDES RODRIGUES, RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA
DRUMON ALBUQUERQUE, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, CLEBER MONTEIRO
FERNANDES, KAMYLA SILVA TEIXEIRA e CLÁUDIO CORRÊA VASQUES. AUSENTE,
JUSTIFICADAMENTE, A CONSELHEIRA PRESIDENTE KALINE GONZAGA DA COSTA. Em
razão da ausência justificada da Presidente Kaline Gonzaga Costa, a reunião foi presidida pelo Vice-
Presidente Conselheiro Leonardo Mundim. Após declarar aberta a reunião, deu-se início aos trabalhos e à
apreciação da pauta do dia, composta do seguinte item: 1. Atualização do andamento das metas de
dezembro de 2023 e apresentação e atualização das metas para 2024 (janeiro a maio) da Diretoria
Financeira.  O Vice-presidente do CONSAD Leonardo Mundim concedeu a palavra ao Diretor Financeiro
Renato Santanna que salientou que oitenta e cinco por cento do orçamento previsto para o ano de 2023 foi
executado, não sendo atingida a totalidade dos empenhos uma vez que uma parte considerável  das
emendas chegaram em data próxima ao final do ano. Com a palavra o Chefe da Contabilidade Geraldo
Campolina esclareceu que no tocante ao item dois das metas do ano de 2023, concernente à redução dos
apontamentos pendentes de empenho e identificação relativos à conciliação bancária, os valores foram
recebidos em dezembro e a meta foi atingida entre janeiro e março do corrente ano. Com relação a meta 4
do ano de 2023, foi concluída no ano de 2023. O fechamento das metas da Diretoria Financeira para o ano
de 2023 foram apresentadas em consonância com a apresentação (140564084). Dando seguimento, no
tocante a apresentação e atualização das metas para o ano de 2024, o Chefe da Contabilidade Geraldo
Campolina explanou as três metas estratégicas elencadas pela Diretoria, quais sejam: 1. Acompanhar e
executar 88% do orçamento O.E 1: empenhar 88% do orçamento autorizado para o exercício 2024;
2. Suplementação orçamentária no valor de R$ 450.000.000,00; e 3. Assegurar recursos para execução do
contrato de concessão de águas pluviais. As metas para o corrente ano foram expostas em consonância
com a apresentação (140773122). Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião pelo Vice-
Presidente, e eu, Fernanda R. Zanini Nazário, Assessora da Subsecretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei a
presente Ata, que, após lida e aprovada, segue assinada por mim, pelo Vice-Presidente e pelos demais
Conselheiros presentes. Esta Ata é cópia fiel da transcrita no Livro de Atas do Conselho de
Administração.  
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 140827749 código CRC= 4F565D04.
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